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CONSULTA PÚBLICA Nº 53, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE torna pública, nos termos do art. 26 da Lei

nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, do art. 14, § 4º, do Decreto nº 8.242, de 23 de

maio de 2014, e do art. 203 da Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro

de 2017, consulta para manifestação da sociedade civil a respeito do recurso

administrativo, em trâmite nos autos do Processo nº 25000.026365/2015-80, interposto

pela ASSOCIAÇÃO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE MINAS GERAIS, CNPJ nº

17.262.486/0001-39, contra a decisão de indeferimento do pedido de Renovação do

Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social em Saúde (CEBAS) da ora

recorrente, por não ter atendido aos requisitos constantes da Lei nº 12.101, de 27 de

novembro de 2009, suas alterações e demais legislações pertinentes.

Fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data de publicação

desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas contribuições, devidamente

fundamentadas, por meio do endereço eletrônico www.saude.gov.br/cebas-saude.

O Departamento de Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência Social

em Saúde, da Secretaria de Atenção Especializada à Saúde, deste Ministério

(DCEBAS/SAES/MS), avaliará as contribuições apresentadas a respeito da matéria.

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES

DESPACHO Nº 220, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021

Processo 25000.008861/2021-08

Interessado: Associação Brasileira de Linfoma e Leucemia - ABRALE, CPNJ Nº

05.404.321/0001-75.

Assunto: Recurso administrativo hierárquico interposto em face de decisão que

manteve o indeferimento de projeto apresentado no âmbito do Programa Nacional de

Apoio à Atenção Oncológica (PRONON)/Programa Nacional de Apoio à Atenção à Saúde da

Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD).

Decisão: À vista do que consta dos autos, adoto como razões de decidir os

fundamentos de mérito e de fato apresentados no PARECER TÉCNICO Nº 220/2021-

COPP/CGFPS/DECIT/SCTIE/MS, bem como as razões de direito expostas pela Consultoria

Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 00034/2020/CONJURMS/CGU/AGU, e

respectivo Despacho de aprovação, e NEGO PROVIMENTO ao recurso administrativo

interposto pela entidade em epígrafe.

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES

SECRETARIA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE

PORTARIA Nº 1.274, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021

Cancela o CEBAS da Irmandade da Associação
Beneficente São Vicente de Paulo, com sede em
Osório (RS).

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e suas alterações,

que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social; regula os
procedimentos de isenção de contribuições para a seguridade social;

Considerando o disposto no Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014, que
regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, para dispor sobre o processo
de certificação das entidades beneficentes de assistência social e sobre procedimentos de
isenção das contribuições para a seguridade social;

Considerando o disposto no art. 140 ao art. 229 da Portaria de Consolidação
GM/MS nº 1, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e
deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de
Saúde;

Considerando a Portaria SAS/MS nº 1.732, de 31 de outubro de 2018, constante
do SIPAR/SEI nº 25000.407681/2017-11, que defere a Renovação do CEBAS, da Associação
Beneficente São Vicente de Paulo, com sede em Osório (RS), para o período de 1º de
janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 2020;

Considerando o Parecer nº 00310/2017/CONJUR-MS/CGU/AGU, que firmou
entendimento de que o cancelamento da certificação deve ser aplicado a contar do fato
gerador do descumprimento dos requisitos obrigatórios à certificação, e não sobre toda a
vigência do certificado; e

Considerando o Parecer nº 540/2021-CGAGIC/DCEBAS/SAES/MS, FTS nº 3516,
relativo ao Processo de Supervisão nº 25000.084182/2021-27, que conclui pelo não
atendimento dos requisitos obrigatórios contidos na Lei nº 12.101/2009, para a
manutenção do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, resolve:

Art. 1º Fica cancelado o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência
Social (CEBAS) concedido à Associação Beneficente São Vicente de Paulo, CNPJ nº
91.884.957/0001-01, com sede em Osório (RS).

Parágrafo único. Registra-se que os efeitos do cancelamento da certificação
devem ser aplicados a contar do fato gerador do descumprimento de requisito obrigatório
à certificação, a data de 1º de janeiro de 2018, na forma do Parecer nº
0 0 3 1 0 / 2 0 1 7 / CO N J U R - M S / CG U / AG U .

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso queira, apresentar
recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da presente
publicação, conforme prevê o art. 26 da Lei nº 12.101/2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SERGIO YOSHIMASA OKANE

PORTARIA Nº 1.276, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021

Cancela o CEBAS da Irmandade do Hospital de
Caridade Padre Nicanor Merino, com sede em
Torrinha (SP).

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e suas alterações,

que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social; regula os
procedimentos de isenção de contribuições para a seguridade social;

Considerando o disposto no Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014, que
regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, para dispor sobre o processo
de certificação das entidades beneficentes de assistência social e sobre procedimentos de
isenção das contribuições para a seguridade social;

Considerando o disposto no art. 140 ao art. 229 da Portaria de Consolidação
GM/MS nº 1, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e
deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de
Saúde;

Considerando a Portaria SAS/MS nº 238, de 15 de fevereiro de 2019, constante
do SIPAR/SEI nº 25000.056703/2017-70, que defere a Renovação do CEBAS, da Irmandade
do Hospital de Caridade Padre Nicanor Merino, com sede em Torrinha (SP), para o período
de 31 de dezembro de 2017 a 30 de dezembro de 2020;

Considerando o Parecer nº 00310/2017/CONJUR-MS/CGU/AGU, que firmou
entendimento de que o cancelamento da certificação deve ser aplicado a contar do fato
gerador do descumprimento dos requisitos obrigatórios à certificação, e não sobre toda a
vigência do certificado; e

Considerando o Parecer nº 499/2021-CGAGIC/DCEBAS/SAES/MS, FTS nº 3503,
relativo ao Processo de Supervisão nº 25000.082548/2021-23, que conclui pelo não
atendimento dos requisitos obrigatórios contidos na Lei nº 12.101/2009, para a
manutenção do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, resolve:

Art. 1º Fica cancelado o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência
Social (CEBAS) concedido à Irmandade do Hospital de Caridade Padre Nicanor Merino, CNPJ
nº 44.720.845/0001-27, com sede em Torrinha (SP).

PORTARIA CONJUNTA Nº 23, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021 (*)

Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas
para a Prevenção de Tromboembolismo Venoso em
Gestantes com Trombofilia, no âmbito do SUS.

O SECRETÁRIO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE e o SECRETÁRIO DE
CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS EM SAÚDE, no uso de suas
atribuições,

Considerando a necessidade de se estabelecerem parâmetros sobre a
prevenção de tromboembolismo venoso em gestantes com trombofilia no Brasil e
diretrizes nacionais para diagnóstico, tratamento e acompanhamento dos indivíduos com
esta condição;

Considerando que os protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas são resultado
de consenso técnico-científico e são formulados dentro de rigorosos parâmetros de
qualidade e precisão de indicação;

Considerando o Registro de Deliberação no 677/2021 e o Relatório de
Recomendação no 681 - Novembro de 2021 da Comissão Nacional de Incorporação de
Tecnologias no SUS (CONITEC), a busca e a avaliação da literatura; e

Considerando a avaliação técnica do Departamento de Gestão e Incorporação
de Tecnologias e Inovação em Saúde (DGITIS/SCTIE/MS), do Departamento de Assistência
Farmacêutica e Insumos Estratégicos (DAF/SCTIE/MS) e do Departamento de Atenção
Especializada e Temática (DAET/SAES/MS), resolvem:

Art. 1º Fica aprovado o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas para a
Prevenção de Tromboembolismo Venoso em Gestantes com Trombofilia.

Parágrafo único. O Protocolo objeto deste artigo, que contém o conceito geral
da trombofilia na gestação, critérios de diagnóstico, critérios de inclusão e de exclusão,
tratamento e mecanismos de regulação, controle e avaliação, disponível no sítio
https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-
pcdt, é de caráter nacional e deve ser utilizado pelas Secretarias de Saúde dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios na regulação do acesso assistencial, autorização, registro
e ressarcimento dos procedimentos correspondentes.

Art. 2º É obrigatória a cientificação do paciente, ou de seu responsável legal,
dos potenciais riscos e efeitos colaterais relacionados ao uso de procedimento ou
medicamento preconizados para a prevenção de tromboembolismo venoso em gestantes
com trombofilia.

Art. 3º Os gestores estaduais, distrital e municipais do SUS, conforme a sua
competência e pactuações, deverão estruturar a rede assistencial, definir os serviços
referenciais e estabelecer os fluxos para o atendimento dos indivíduos com essa condição
em todas as etapas descritas no Anexo desta Portaria, disponível no sítio citado no
parágrafo único do art. 1º.

Art. 4º Fica revogada a Portaria Conjunta nº 04/SAES e SCTIE/MS, de 12 de

fevereiro de 2020, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 32, de 14 de fevereiro de

2020, seção 1, página 101.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SERGIO YOSHIMASA OKANE

Secretaria de Atenção Especializada à Saúde

HÉLIO ANGOTTI NETO

Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos

Estratégicos em Saúde

(*)Republicada por ter saído com incorreção no Diário Oficial da União (DOU) nº 245, de

29 de dezembro de 2021, seção 1 , página nº 172 .
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